
RESOLUÇÃO N9 426 - DE 20 DE MAIO DE 1977 

EHENTA:- Aprova ace i tação  de doação.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das a t r ib u ições  que lhe conferem o E s ta tu to  e o Regimento G e ra l ,  
e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho U n i v e r s i t á r i o ,  em 
sessão rea l izada  no dia 20 de maio de 1977, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

A rt .  19 - F ica  aprovada a recepção de doação o fe rec ida  pela
Sra .  ANNA VIE IRA BORGES, v iúva  do ex t in to  S r .  RI_ 
CARDO BORGES, ava l iada  em Cr$ 9.110,00 (nove mil, 
cento e dez c r u z e i r o s ) ,  de conformidade com o que 
consta do Proc.  n9 001.067/77.

A r t .  29 “ Revogam-se as d ispos ições em co n t rá r io .

R e i t o r i a  da Un ivers idade  Federal do Parã ,  em 20 
de maio de 1977.

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

P ro f .  Dr. CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER
Rei to r

P res iden te  do Conselho U n i v e r s i t á r i o

/Itd.


